
'
.	 J666

i 'L trIl ,' ',IM , ‘.. t	 u o u
'A t 2.°1;irje. ó ' 2-,::, 7q

	

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJ MENTO	 '‘	 6
L r; 1 RuirirASEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES-,....

Processo no	 10467.003237/88-51
.	 .
SessWo de ::	 24 de agosto de 1993. 	 ACORDNO Mq 202-05.962
Recurso no::	 84.753
Recorrente::	 HORACIO TAVARES e FILAOS LTDA.
Recorrida %	 DRE EM j0M0 PESSOA - .:11::

FIMSOCIAL -FATURAMENTle - Caracterizada a 0Mi: :35iAb de
'receita, legitima-se a exigOncia da contribuiao.
1Recurso negado.	
1

i

I

Vistos, relatados e liscutidos os presentes autos
de rf. curso interposto por HORACIC TAVARES e FILHOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselo de Contribuintes, por ufanimidade de votos, em negar
provimento	 ao recurso. Ausente A Conselheira TERESA CRISTINA
G01'ICPII..1ES PANTO3A. 	 .

Sala das SessNes, GM 24 d agosto de 1993.
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HELVTO ESC e.iVEJO BAWF,LOS - Frosidente e Relator

,.--

Ji	 /..- • 40. 	vir

JO/GUSTAV1 DO AMARAL MART1MS - Procurador : -Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

vtarA Em sEssr4o D ::: 1 O O E 7 19931._ 1..
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F : ' ,‘ k- .: i. c: :i. p a ir a rn ., a ii. 0 Cr a „ «I d) 1:/ l'' e sent.? ..1 ll .r. g a (11 C.) 0 .t. (;) „ ou Conselheiros El...:I:0
RO :II1E„ ANTON to onm...os BuEmo rt LBE:TRo., os V A I- D O T AN C R E DO DE: 01_ :1: --

VE:CtIA„ 30SE ANTONIO AROCHA DA CUNHA ', TARASIO CAMP•LO BORGES e
:USE CABRAL GAROFAMO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Wt: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo na	 10467.003237/00-51

Recurso no:;	 04.753
AcórdWo no:;	 202-05.962
Recorrente	 HORACIO TAVARES e FILHOS LTDA.

RELATORIO

Contra a empresa cima identificada foi lavrado,
em 21/11/80, o auto de infração de fls. 06, onde se exige D
pagamuflIto da contribuição ao FINS CAL, no valor de Cz$ 3.020,52,
mais: os acréscimos legais pertic)(44 tes„ em decorrência de omissão
de seceita operacional, no ano de 1905, caracterizada peja
exi$' . ncia de passivo fictício, amrada em fiscalização do IRPJ.

Em 09/01/09, a aut4ada apresentou a impugnação de
fls. 41/16, onde alegou, preliminarmente, que se trata de uma
deconcia de lançamento inexistrnte, uma vez que o fato gerador
da cbrigação principal, que lhe leu origem, foi absorvido pelo
prejuízo fiscal declarado.

No mérito, reite-a os argumentos expendidos na
impusnação pertencente ao TRPJ.

hla informaçWo fiscal de fls. 19/23, referente ao
processo dite matriz, o autuante excluiu da base de cálculo do
impcsto o valor de Cr$ 514.217.C75,00, maotendo o valor de Cr$
59.857.155,00.

As fls. 25, o Ctefe da DIVITRI da DRF em joão
Pesoa-Pfl encaminhou os autos a LIVFIS, solicitando a emissM .4 do
autc de infração referente ao IRPJ, por entender que "para a
lavra-tura do processo reflexo ê necessária a existência de
procosso matriz que lhe dé origer".

•Lavrado o mencionado auto de infracãb. foi
reaberto prazo para impugnação, a contar da data da ciOncia„ em
29/01.709, conforme AR de fís. 28,

Em tempo hábil, a autuada apresentou, às fls.
29/70, nova impugnação, na qual alegou, em síntese, que, dentre
as p.o.. celas mantidas pelo autuamb em sua informaço fiscal, duas
devoriam ter sido exclu1da5;: Cr$ 7.097.399,00 e Cr$
16.566.162,00. Tais cheques f)ram depositados nas contas da
impugnante,	 conforme	 registr)s contábeis, e	 tiVeram	 por

Aidade o pagamento junto a)s bancos Real e Paraíba S/A às
firc4s envolvidas na operaçãb.

Por fim, a autuai(?) concordou em pagar o débito,
con forme documento de fls. 31, requerendo o arquivamento do
proesso.
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4.:1,1'.''tf;	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

vp-wi, ... •
ciN4..	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no;;	 10467.003237/88-51
AcArd go no:	 202-05.962

Em cumprimento ao despacho de fls. 41, o fiscal
autuan .ç ui. lavrou, às fls. 43, terio complementar ao auto de
infraçgb de fls. 06 9 a fim de que fesse reaberto nevo prazo para
impugnaao ou pagamento do crMito.

Devidameiite. cientificada, a empresa apresentou a
impugnaç'lo de fls. 47„ onde reitera os argumentos expendidos
anteriflente.

Em decis go de fis. 6:.ii./63 a autoridade de primeira
instância determinou o cumprimento do decidido no processo
relativ• ao IRPJ, que manteve, em parte, a aç go fiscal para:

"E.XCLUIR da Tributa0o no processo principal, e, em
consecidAncia„ nos reflexos alcançados, as parcelas abaixo
,.1 i s c 1 ... i in i rwmi as

EXERCICIO/PERIODO-BASE	 MLTS. EM Çfa
1.136	 1985	 962.950.724,00

.	 .

HOMOLOGAR os recolhimentos abaixo especificados pelo
sec. valor originário, cabendo a:, setor competente confirmar
o pagamento e OS CálCUlOS dos NïCargOS legais e da atuali-
za.‘.1 monetárian

IriflIPLUIMICLP.!! PN.-±(f1=5.),.. 	 .:FACES.M. Mn	 YN,MB EM KrA.>.
IR/FONTE	 24	 10467.003236/88-99	 43,88
FINSOCIAL	 31	 1046'.003237/88-51	 0,03

EY.S/FATURAMENTO	 31	 10467.003238/88-14	 0,04

DECLARAR DEVIDAS as quantins abaixo especiflcadas, que
de.-?~ ser acrescidas, por OWSi'ã0 da 1.iquidaç10 dos
deIitos, de juros moratórios e nultan

I l1ri 1 g?Igg.9.IRIPAAIOP EKERPIÇa:p. maspn:JM'y.g.i: . VPJ.LQE EM ETfiE
IR/FONTE	 1986	 1985	 1.034,08

E5 IS/FATURAMENTO	 1986	 1985	 22,86
FINSOCIAL	 1926	 1985	 20,68

IMPOR	 sobre	 as	 quaniias	 acima,	 atualizadas
mcm otariamente, am seguintes mu.tas de oficiou

IMEOSTO/CONTRIB. 	 ?.-!"!	 gMOJIMBeiMÇMID LE.Pál-
IR/FONTE	 50 Art.729, I do Decreto 85.450/80(RIR/

90)

PU: 'E:ATURAMENTO	 50	 ri.. 86 ptrágrafo lo da Lei 7.450/85
FINSOCIAL	 Art.86 pkrágrafo lo da Lei 7.450/85".
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

.4.,,• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10467.003237/88-51
Acôrd2(o np:	 202-05.962

Em tempo hábil, a empresa ingresTmi com o recurso
de fls. 67, no ecial vincula a sorte do presente feito ao
julgamento do procsso dito matriz, acrescentarto, ainda, que a
decis:Ko recorrida se encontra eivada de erros e emissffes, guando
demonstra existir uma parcela negativa de Cr$ 4 .222.845, em vez
do valor de Cr$ 59.857.155.

A : .:.cretaria desta Câmara provilenciou a juntada
aos autos da cópia do Acor~ np 104-8.092, de 16/01/91, da
Quarta Câmara do Feimeiro Conselho de ContribWntes (fls. 75/82),
que, como se vO, : KW unanimidade de vetos, necou provimento ao
recurso.

E i relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
•$ P,-,:‘:	 .

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'`'.`,...-...W

Processo no:	 10467.003237/8S-51
. Acóra npn 202-05.962

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOV DO BARCELLOS

,
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L- p io n2i.'o haver muito a ex.: ininar no presente	 I
processo. A se, ',:â deste processo estava, desde o 	 inTdo,	 i
vinculada ao que se decidisse no processo relativa aa IREJ, Uffld0
em vista A relaçAS de causa e efeito criada eitre ambos, eis que
apoiados no mesmo suporte tático.

I naquele, como se. pode ver n p bem fundamentado
voto condutor 1a acor~ respectivo, nenhima razão lhe foi
reconhecida, no lue diz respeito A matéria n ersada no presente
processo, ficanda evidenciada a ocorrencia dc omisso de receita,
tendo em vista a 12(osapresentasrão de provas capazes de infirmar, a
exigencia. E sp ire tal receita há de incidir a contribui0a ao
FINSOCIAL, na fcama da legisia0a de regencia.

sec-.sim sendo, adotando como ràzNas de decidir os
fundamentos constantes do voto que compÕe Acórd'ão ng 104--
8.092 9 juntado por cópia a fls. 75/82, vota por que se negue
provimento ao recurso. /

Sala das Sessffess em 2' c açosto de 1993.

7:411... dr 	 #
HELVTO ..., c . „ I BARCE LOS
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